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INDICACAO N°7 /2021

“Indico ao Poder Executivo, a cria¢do do projeto de
lei que cria o Fundo Municipal do Conselho do
Negro” (Promoc¢édo da Igualdade Racial).

Exmo. Sr. Presidente,

A Vereadora Andrea Aparecida Garcia Tardio, nos termos do art. 194 da
Resolugéo 02/2012, indica ao Sr. Prefeito do Municipio de Monte Mor a criagéo do projeto de
lei que cria o Fundo Municipal do Conselho do Negro (Promocgéo da Igualdade Racial).

O Conselho Municipal do Negro desenvolve programas, projetos e agdes
especificas os quais requer recursos para serem implementados.

Diante do exposto, pec¢o a Vossa Exceléncia que encaminhe ao Senhor Prefeito
Municipal essa INDICAGAQ para que ele acione o érgéo competente da administragéo plblica
municipal para requerer projeto e planejamento de execugéo desta indicagéo que também é
um ato de cidadania, e proporcionara autonomia ao Conselho para realizagcdo desses
trabalhos.

Plenario Vereador Dr. Mansour Assis, 03 de margo de 2021,

IDA GARCIA TARDIO
EREADOR
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